
                                                                                             
 

DECRETO N.º 089/2023 

 
 

O Prefeito Municipal de Ângulo, Estado do 

Paraná, Sr. Rogério Aparecido Bernardo, no 
uso de suas atribuições legais, 

 

 

R E S O L V E : 
 

 

Art. 1º)- Fica autorizada a abertura dos estabelecimentos 
industriais, comerciais e de prestação de serviços do Município de Ângulo, no 

dia 24-06-2021, Dia do Padroeiro do Município, mediante compensação de 

jornada de trabalho com seus empregados para o primeiro dia útil seguinte.  

 
Art. 2º)- Este Decreto entra em vigor na data de sua edição, 

devendo ser publicado imediatamente no Órgão Oficial de Imprensa do 

Município. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ângulo, em 22 de Junho de 

2023. 

 
 

 

 

 
                                Rogério Aparecido Bernardo 

                                       Prefeito Municipal 
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